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ABERTURA

No site do sistema Simplifica, clicar inicialmente em “Prosseguir”:

Escolher a opção “Matriz”, por se tratar de uma abertura de empresa.
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Escolher o evento correspondente de  “Abertura”:

Para a opção de entidade de registro, escolher o órgão a qual a natureza jurídica
pertence.

No caso de Junta Comercial, o processo terá sua análise direcionada à
JUCETINS.

Marcar “Sim” somente quando o processo for realizar a atualização de dados
para a RFB. Caso contrário, marcar “Não” e o processo deverá tramitar pelos
demais órgãos.

Escolher o município da matriz, sua natureza jurídica e clicar em “Avançar”
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Você sabia 📱: No site da Junta Comercial do Estado do Tocantins
(https://www.to.gov.br/jucetins/tabelas/54jssb47c206) possui a tabela com
os preços referentes à abertura/alteração de acordo com a Natureza Jurídica.
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https://www.to.gov.br/jucetins/tabelas/54jssb47c206


Em seguida, preencha os demais dados do solicitante, pois o CPF e nome são
puxados automaticamente, utilizando a base da Receita Federal, por meio do
login do GOV.br. Após isso, informar se ele é ou não contador.

Informar se a empresa é uma ESC (Empresa Simples de Crédito), e escolher o
porte.

Caso o porte seja “DEMAIS”, será necessário informar o advogado na FCN, de
acordo com a IN 81. No caso do porte ser diferente de “DEMAIS”, marcar se o
enquadramento será informado em cláusula contratual.

Verificar se a empresa possui autorização de utilização do nome.

Assim sendo, uma empresa já existente cede um nome já utilizado, mediante
autorização documentada. Depois, clique em “Avançar”.
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Caso seja Empresário Individual/EIRELI, informar o CPF do empresário/titular,
após isso, o sistema irá preencher os demais dados de acordo com o constante
na base da Receita Federal.
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Caso seja LTDA, informar o CPF do sócio, após isso, o sistema irá preencher seu
nome de acordo com o constante na base da Receita Federal.

Em seguida, clicar em “Adicionar Sócio”, para incluído no quadro societário da
empresa:



Dicas 💡: Pode-se verificar as regras para o nome empresarial na IN 81 ou
diretamente no manual de acordo com a Natureza Jurídica, no site da
JUCETINS (https://www.gov.br/economia/pt-
br/assuntos/drei/legislacao/instrucoes-normativas-em-vigor).

Empresário Individual:

Após informar o CPF do empresário, o sistema irá exibir opções do nome
empresarial, de acordo com a IN 81, contendo-o de forma completa, podendo
ser abreviados os prenomes. Um campo, opcional, de texto para designação
mais precisa de sua pessoa ou atividade.

Em seguida, clicar em “Verificar Disponibilidade”, para averiguar se o nome
está disponível.

Caso o nome esteja disponível, o sistema irá exibir uma mensagem de
confirmação e perguntar se deseja utilizá-lo.
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Após confirmar o uso, clicar em “Avançar” para prosseguir com o
preenchimento.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/instrucoes-normativas-em-vigor


Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI):

O sistema irá exibir duas opções para o nome empresarial, sendo: Firma,
quando quiser utilizar o nome do empresário, será exibido opções de seleção
de nome abreviado ou completo, um campo, opcional, de texto para
complementação, e a partícula identificadora da natureza jurídica.

Em seguida, clicar em “Verificar Disponibilidade”, para averiguar se o nome
está disponível. Caso esteja, basta prosseguir com a solicitação.

Segunda opção: Denominação, ao selecioná-la será mostrado um campo para
inserir a denominação desejada, respeitando as regras segundo a IN 81.
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Em seguida, informar a denominação pretendida e clicar em “Verificar
Disponibilidade”, para averiguar se o nome está disponível. Caso esteja, basta
prosseguir com a solicitação.



Sociedade Empresária Limitada (LTDA):

O sistema irá exibir duas opções para o nome empresarial, sendo: Firma, será
exibido três campos para inserir a firma pretendida, e verificar sua
disponibilidade.

Caso a razão social esteja disponível, prosseguir com a solicitação.
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Segunda opção: Denominação, ao selecioná-la será mostrado um campo para
inserir a denominação desejada, respeitando as regras da IN 81.



Em seguida, informar a denominação pretendida e clicar em “Verificar
Disponibilidade”, para averiguar se o nome está disponível. Caso esteja, basta
prosseguir com a solicitação.

Em seguida, preencher os dados de endereço, selecionando a opção que define
a NATUREZA DO IMÓVEL.

Caso marque “Urbana/Rural”, informar a inscrição fornecido pelo município.

Informando “Sem Regularização”, o sistema irá permitir o preenchimento dos
demais dados. Alguns dados são preenchidos automaticamente após adicionar
o CEP.
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Escolhendo um complemento, o sistema irá exibir um quadro com várias
opções para serem informadas de acordo com o endereço.

Inserir a área do estabelecimento e se possui algum tipo de autorização ou
permissão:
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Na próxima etapa, preencha o objeto do estabelecimento/empresa:

Informar a atividade principal da empresa; é possível realizar a busca por nome:

Ou informando o código:
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Também é possível incluir as atividades secundárias.

Dicas 💡: Os códigos ou atividades econômicas podem ser encontrados no

site CONCLA IBGE (https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html).

Por fim, informar o tipo de unidade:
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https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html


Caso o tipo de unidade seja “Unidade Produtiva”, selecionar a forma de
atuação da empresa:

Na última etapa da consulta prévia, serão feitas diversas perguntas sobre a
forma de utilização do local. Após responde-las, clicar em “Salvar”, de modo
que todos os dados preenchidos serão enviados:
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Será gerado um número de protocolo para consulta e também será enviado um
e-mail ao usuário, para acompanhamento, chegando à conclusão da solicitação.
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Concluída a solicitação, o processo ficará com o status de “Em análise”, tanto na
Junta (para verificação do nome) quanto na prefeitura (verificação de endereço
e atividades).

Após a viabilidade ser deferida, vamos para o próximo passo: Preencher DBE e
FCN (Manual DBE e FCN).
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